
ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Administração com muito Amor e Trabalho" 

TERMO DE CONTRATO N° 001/2021-PP, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS E A 
EMPRESA PJ REFORMAS E PINTURAS EIRELI. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, Estado da Bahia, com sede na 
Praça João Nery Santana, n° 197, Centro, na cidade de Oliveira dos Brejinhos - BA, inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 13.798.905/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. Silvando Brito Santos, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) PJ REFORMAS E PINTURAS EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 24.531.792/0001-99, empresa com sede na Rua Chile, n° 90 - Sala 204, Centro, Salvador - DA, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.Paulo Maia da Visitação, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF n° 545.530.675-87, tendo em vista o que consta no Processo PMOB n°004/2021 - 

¼ 

	

	
PP e em observância às disposições da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° 04/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
corretiva em Unidades de Saúde (PSF) na sede e zona rural do município, no Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), no Centro de Referência Especializado de Assistência Social) CREAS, todos 
conforme palnilhas orçamentárias, proposta de preço vencedora e conforme demais documentos técnicos que 
se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA / EXECUÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 16/02/2021 e encerramento em 
16/05/2021, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada 17/02/2021, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 
Termo de Referência. 

2.3. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir do marco supra referido. 

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 188.126,00 (cento e oitenta e oito mil cento e vinte e seis reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento intgral do 
objeto da contratação. 
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MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

"Administração com muito Amor e Trabalho" 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: Fundo Municipal de Saúde, 
2056- Manutenção das Ações de Atenção Básica/Primária em Saúde - Elemento 3.3.90.39.00-Outros 
Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - Fonte 6102, 02.01-Fundo Municipal de Assistência Social - 2079 - 
Manutenção das Ações de Proteção Social Básica - Elemento 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, 2075- Manutenção das Ações de Proteção Social Especial, Fonte 0100, 02.04-Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura, Obras, Transporte e Serviços Públicos, 2013-Manutenção dos Serviços de Obras 
e Urbanismo 3.3.90.39-Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento dos serviços, conforme cronograma de 
execução. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE e ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos serviços, 
nos termos abaixo: 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória 
de cálculo detalhada. 

7.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 	 . 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—VEDAÇÕES 	792IU M . 

11.1. E vedado à CONTRATADA: 	 7J 
02O 	J 
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Cw Para firmeza e validade do pactuado, o - sente Termo de Contrato foi lavralo em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em' dem, vai assinado pelos contraen 

de fevereiro de 2021. 

/ 
PREF URA MUNICIPAL 1 'OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

Silvç Brito Santos - Prefeito Municipal 
Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

Ç)c So C  
Nome: 
CPF:C2.JWt't-S. 
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11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA—ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 
Comarca de Oliveira dos Brejinhos, Estado da 
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